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Introdução

A violência doméstica configura-se como uma problemática social de grande magnitude, que atinge milhares de 

indivíduos globalmente, ocasionando danos físicos, emocionais e psicológicos profundos e duradouros. Para além 

do impacto imediato e devastador na vida das vítimas, essa forma de violência apresenta desafios significativos 

para a reintegração social e econômica dessas pessoas, particularmente no que concerne ao retorno ao mercado 

de trabalho. As vítimas frequentemente enfrentam obstáculos adicionais, como lacunas em suas trajetórias 

profissionais, insegurança, traumas psicológicos e a necessidade de um ambiente laboral seguro e acolhedor. 

Nesse sentido, é imperativo compreender as barreiras e as necessidades específicas dessas vítimas, a fim de 

elaborar estratégias eficazes que promovam uma reinserção laboral bem-sucedida, contribuindo para sua 

autonomia financeira e recuperação plena.

Objetivo

A violência doméstica continua sendo um grave problema social em todo o mundo, afetando 

desproporcionalmente as mulheres. As vítimas enfrentam não apenas as consequências imediatas da violência. O 

decreto n 11.430, regulamenta as contratações Públicas de percentual mínimo de mão de obra constituída por 

mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento pelo licitante.

Material e Métodos

O Presente estudo, de cunho descritivo foi desenvolvido por meio de pesquisas qualitativas. 

Participação de mulheres com depoimentos colhidos por assistentes sociais na casa de acolhimento. 

Independente da raça da cor, gênero e da idade relatam suas agressões muito parecidas em seus depoimentos. 

Baseada na análise de dados de pesquisas e relatórios governamentais sobre violência doméstica e emprego. 

Serão examinadas políticas e programas específicos implementados nos últimos anos, tanto em nível nacional 

quanto internacional, com foco na eficácia em ajudar mulheres sem qualificação a ingressar ou retornar ao 

mercado de trabalho.

Resultados e Discussão

Mas como ajudar essas mulheres? 
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Como o estado pode levar segurança e dignidade as vítimas? 

Os resultados demonstram que as leis de incentivo ao emprego têm potencial para facilitar a reintegração das 

mulheres vítimas de violência doméstica ao mercado de trabalho. No entanto, persistem desafios significativos, 

incluindo a falta de acesso a programas de capacitação e apoio psicossocial adequados. Além disso, a eficácia 

dessas políticas muitas vezes depende da colaboração entre o governo, organizações da sociedade civil e o setor 

privado. A análise dos dados sugere a necessidade de medidas adicionais para melhorar a implementação e o 

monitoramento dessas leis, garantindo que atendam às necessidades específicas das mulheres em situação de 

vulnerabilidade.

Conclusão

Apesar dos esforços governamentais, é importante reconhecer que a violência doméstica é um problema 

complexo que requer uma abordagem multifacetada e colaborativa entre o Estado, a sociedade civil e o setor 

privado. A conscientização, a prevenção e o combate efetivo à violência de gênero devem permanecer como 

prioridades constantes, visando criar uma sociedade mais justa, igualitária e livre de violência para todas as 

pessoas.
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